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DECRETO 6.307

DECRETO N° 6.307, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.
 

Altera o Decreto nº 6.281, de 16 de dezembro de 2025 que
“Estabelece o Calendário Fiscal do Município de Timóteo para o
exercício de 2026 e dá outras providências.”

 
O PREFEITO DE TIMÓTEO, no desempenho de suas atribuições legais, especialmente as

previstas no inciso IX do art. 59 da Lei Orgânica Municipal c/c Lei Complementar nº 01, de 17 de
novembro de 2021,
 

DECRETA:
 

Art. 1º Os incisos I e II do art. 9º do Decreto nº 6.281/2025 passam a vigorar com a seguinte
redação:

 
“Art. 9°. [...]
 
I - em parcela única até o dia 20 de fevereiro de 2026;
 
II - em 6 (seis) parcelas, com os seguintes vencimentos: 1ª Parcela - 20/02/2026; 2ª
Parcela - 20/03/2026; 3ª Parcela - 20/04/2026; 4ª Parcela - 20/05/2026; 5ª Parcela -
22/06/2026; 6ª Parcela - 20/07/2026.”

 
Art. 2 ° O inciso II do art.12 do Decreto nº 6.281/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:
 

“Art. 12. [...]
 

II - as Taxas de Fiscalização de Táxi ou Aplicativo, Mototaxistas, transportes de cargas e
encomendas, transporte complementar (transporte escolar), fiscalização para ônibus de
fretamento e empresas de mudanças, serão recolhidas no dia 16/02/2026 e 17/08/2026,
conforme art. 364, inciso II da LC 01/2021.”
 

Art. 3 ° O art.13 do Decreto nº 6.281/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:
 

“Art. 13. A Taxa de Fiscalização de Exercício de Atividade Ambulante, Eventual e
Feirante será recolhida no dia 16/02/2026 e 17/08/2026.”

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Timóteo, 23 de janeiro de 2026.
 

Vitor Vicente do Prado
Prefeito de Timóteo

Documento assinado eletronicamente por VITOR VICENTE DO PRADO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 26/01/2026, às 14:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://timoteo.sei.mg.gov.br/verificarautenticidade informando o código verificador 0016748 e
o código CRC 47047EEE.
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